
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
:,::;r Nº 1,141 

De 15 de setembro de 1962 

Dispõe sôbre recebimento de doação.-

Arti::;o 1º - Fica o Prefeito, em nome do T.Cunicí
pio, autorizado a r~ceber em doaçio, de acôrdo com a planta 
devidamente rubrica<1a, q_ue passa a fazer parte intecr·:mte -
désta lei, a árPa de 1,656,96 mts.2, (mil, seiscentos e cin 
q_uenta e seis metros e noventa e seis centímetros g_uaiira,1os) 
de terreno g_ue conotitu.i o leito da Rua Tenente Joaquim de 
~reitas Silva, localizada entre as Avenidas São :Paulo e Ju
lião Caramurú - Vila Xaviér, désta cidade, de propriedade -
de Herdeiros de Joaquim de Freitas Silva, assim descrimina
da: 

I) - 713,70 Th:Ts2. I RUA TEimNTE JOAQurr.: m:: :c~=r
TAS SILVA,ENTRE AS AVENILAS SÃO PAULO E Iri 
RANGA, cor,: O SEGUU:TE PERI!.:ETRO E CONFRONTA 
ÇOES: 
''Começa no marco O, divisa da Avenida são -
Paulo com Herdeiros de Joaquim de Freitas 
Silva; daí segue até o marco 1, distância 
de 120,00 mts.;do marco 1, deflexão à direi 
ta segue até o marco 2 1 distância de 6,00 -
mts.;do marco 2, deflexão à direita seeue
até o marco 3, distância de 117,80 mts.;do
marco 3, deflexão à direita seGue até o pon 
to inicial, marco o, distância; de 6,00 mts:-" 

":Face 0-1 com Herdeiros de Joaquim de Frei
tas Silva;face l-2 com a Avenida Ipiranga; 
:'ace 2-3 com Herdeiros de Joaquim de ~rGitas 

Silva; e, face 3-0 com a Avenida são Paulo". 

II) - 453176 MTS 2.,RUA TEimNTE JOAQUim :0:8 ?~:SITAS 
:íl "''A, EI'ITRE AS AVENIDAS IPIRANGA E 'r L' ENTE 
B:tOIHMO FREIRE 1 COM O SEGUINTE PERÍKE'r::lO E -
'JOIT?ROtiTAÇ0ES: 

" Começa no marco 4, divisa da Avenida Ipi
ranga com Herdeiros de Joaquim de Freitas -
Silva; daí segue até o marco 5, distâr;cia -
de 76,60 mts.; do marco 5, deflexão à cirei 
ta se~ue at6 o marco 6, distlrtcia de ••. ; 
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6,00 mts.; do marco 6, deflexão à direita 
se~ue at~ o marco 71 dist;ncia de 76,32 -
mts.; do marco 7, deflexão à direita segue 
at~ o ponto inicial, marco 4, dist;ncia
de 6,00 mts".-

11 Face 4-5 com Herdeiros de Joaq_uim de 
Freitas Silva; face 5-6 com a Avenida Vi
cente Jeronimo ?reire; face 6-7 com l!e_!
deiros de Joaq_uim de Freitas Silva; e, fa 
ce 7-4 com a Avenida Ipiranga''·- -

III) - 484,50 MTS2., RUA TSKENTE JOk~Un; :JE :CRSI 
TAS SILVA, ENTRE AS AVENIDAS VICENTe: JZJ.O 
rmr.o FREI TE E JULIIo CARAr.."UR11 , cor.: o sz
::;uiNTE PER!I.:ETRO E CONFRANTAÇOES: 
11 Começa no marco 8, divisa da Avenida Vi 
cente Jeronimo Freite com Herdeiros de Joa 
q_uim de Freitas Silva, daí segue até o mar 
co 9, dist~ncia de 80,53 mts.; do marco 97 
deflexão à direita segue até o marco lO,dis 
tância de 6,00 mts,; do marco lO, deflexão
à direita segue até o marco 11, dist~ncia
de 80,97 mts.; do marco 11, deflexão-à di
reita segue até o ponto inicial, marco 8, 
distância de 6,00 mts 11

, 

" Face 8-9 com Herdeiros de Joaq_uim de ?rei 
tas Silva; face 9-10 com a Avenida Julião : 
Caramurú; face 10-ll com Herdeiros de Joa
quim de Freitas Silva; e, face 11-Ü com a 
Avenida Vicente Jeronimo Freire".-

Artigo 29 - tsta lei entrará em vig§r na da~a de 
sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário,-
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